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Parecer nº 1/2025/SEFIN-NGTI

Pregão eletrônico nº 90459/2024/SUPEL/RO

Empresa: Light Comunicação e Serviços Ltda  (id. SEI! 0059095894)

Assunto: Análise da Proposta e a Planilha de Custos e Formação de Preços

1. INTRODUÇÃO

A Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação, neste ato representada pela Assessoria de Governança de Tecnologia da Informação, designada pela Portaria nº 554 de 28 de junho de 2024 (0059174318), vem por meio deste
apresentar a análise da proposta, conforme da planilha de custos e formação de preços da empresa LIGHT COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, ofertada na sessão pública do Pregão nº 90459/2024, formalmente solicitado pelo Despacho SUPEL-GAMA
(0059096228).

2. ANÁLISE 

2.1. Análise da Planilha id. SEI! 0059095894

2.1.1. Tomando como referência a Planilha id. SEI! 0052492194 traçamos um comparativo no que se refere as divergências apresentadas pela proposta da empresa supracitada:

 

2.1.2.  Submódulo 2.2 Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições.        
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2.1.2.1. Verificamos que a tabela está incompleta, como vimos na planilha SEFIN, e ainda, conforme consta no Anexo III do Termo de Referência id. SEI! 0057723049.

 

2.1.3. Módulo 3: Provisão para Rescisão                                                                                                                                                   
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Não consta.

2.1.3.1. Salientamos que, esse módulo tem suma importância para administração de forma a garantir a execução do objeto, e as relações de emprego, quando uma das partes deseja rescindir, o contrato de trabalho.

2.1.3.2. O Aviso Prévio tem previsão constitucional, regulamentado pelo Decreto-lei 5.441, artigo 487, § 1º da Consolidação das Leis de Trabalho (CLT), que estabelece que, quando o empregador não dá aviso prévio, o empregado tem direito aos
salários correspondentes a esse período, o qual citamos a seguir:

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo.

§ 3º - Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos 12 (doze) meses de serviço.

§ 4º - É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo incluído pela Lei nº 7.108, de 5.7.1983)

§ 5o O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.218, de 11.4.2001)

§ 6o O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos os efeitos
legais. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.218, de 11.4.2001)

2.1.3.3. A ausência dessa provisão causa preocupação, pois, a forma de pagamento estabelecida em termo de referência no subitem 13.32.1.1 é "pagamento pelo fato gerador", portanto, a empresa deverá estar atenta para cumprir os direitos
conforme legislações trabalhistas, de forma a não impactar na execução do contrato. 

 

2.1.4. Módulo 5: Insumos Diversos 
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2.1.4.1. Apesar de valor superior, entendemos ocorrer muita diferença entre o modelo proposto no Anexo III do Termo de Referência id. SEI! 0057723049.

 

2.1.5. Quadro de Resumo do Custo por empregado
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2.1.5.1. Nesse módulo temos a maior divergência, que é no quantitativo de profissionais, o que não corresponde ao quantitativo exigido no Edital.

2.1.5.2. Ao longo da análise percebe-se que o modelo apresentado no Anexo III do Termo de Referência não foi devidamente observado, prejudicando a análise técnica diretamente na planilha de custos delineada no id. SEI! 0052492194.

 

2.2. Proposta id. SEI! 0059095894

2.2.1. Considerando o custo mensal da proposta temos 2 valores distintos:

a) Na primeira tabela, fl.1, temos o valor mensal de R$ 269.472,18 totalizando 6.467.332,38;

b) Na fl. 2 temos uma descrição com os valores de R$ 298.742,32 totalizando R$ 7.169.815,65.

2.2.2. Considerando os valores apresentados pela empresa, restou ausente, clareza na apresentação das informações.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Por todo o exposto, retornamos os autos a esta renomada Superintendência de Licitação, uma vez que a análise técnica restou prejudicada, sendo necessária, de diligências ao licitante:

a) Quanto a correção da planilha no que tange a conformidade do modelo apresentado no Termo de Referência.

b) Quanto a planilha apresentada, solicito a planilha em formato excel para melhor análise;

c) Quanto a proposta apresentada, questionar a empresa sobre qual dos dois valores citados é a proposta oficial.

3.2. Sem mais, reitero votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para esses e outros esclarecimentos.

 

Porto Velho, 09 de abril de 2025.

 

ELIANE CANAMARY BARBOSA LAGOS

Assessora de Governança de Tecnologia da Informação - NGTI/GETIC

Portaria nº 554 de 28 de junho de 2024
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